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Complemento ao comunicado nº 1 para a época 2024 de 20.09.2023 
 

 
Sendo o duodécimo atribuído pela Federação Portuguesa de Atletismo (FPA) à 
Associação de Atletismo de Viseu (AAV), valor insuficiente para executar os objetivos 
mais básicos para o desenvolvimento da nossa modalidade, facto que se tem vindo a 
verificar e a agonizar nas últimas épocas, a AAV encontra-se numa situação em que 
terá de tomar uma posição firme de sustentabilidade.  
 

Lembrar que a única fonte de financiamento da AAV, é o referido duodécimo atribuído 
pelo FPA e assim, é manifestamente impossível assumir responsabilidades ao nível da 
atribuição de prémios em todos os campeonatos como se tem verificado, pagamento 
do prémio aos Juízes, pois sem eles não será possível realizar o quadro competitivo, 
para além de poder enriquecer o nosso quadro competitivo. 
 

Desta forma e para a época 2023 / 2024, existe uma necessidade enorme de agir no 
imediato e desta forma, a AAV tomou as seguintes medidas com o pagamento das 
seguintes taxas: 
 

-  10.00 euros pela filiação anual por atleta para todos os escalões com excepção dos 
Benjamins A e B; 
 

 os atletas que participem numa determinada competição e que não 
tenham a situação regularizada, serão desclassificados. Quando da 
regularização da mesma, o valor será de 15.00 euros. 
 

- 1.00 euro por cada atleta inscrito para uma determinada competição e que depois 
não comparece. Esta medida deve-se ao elevado número de atletas que se inscrevem, 
a AAV atribuí dorsal, na maioria das vezes as séries já vão feitas e depois os atletas não 
comparecem. 
 

 a AAV fará sair no final de cada mês, uma listagem com os valores 
referentes em divida.  Os clubes têm até ao último dia do mês 
seguinte para regularizar a sua situação, sob pena desses atletas não 
poderem competir nas seguintes competições.  
(exemplo: nos primeiros dias de janeiro de 2024 sairá a listagem referente 
ao mês de dezembro de 2023, o pagamento deverá ser regularizado até ao 
dia 31 de janeiro)   

  
Estas medidas não se aplicam aos atletas filiados em outras Associações Regionais e 
que vêm competir em provas da AAV. 
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